[image: ]
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Termo de Compromisso

Este documento tem por finalidade definir e detalhar os procedimentos de treinamento da ACME. É de suma importância o cumprimento do que é proposto no PTM por todos os colaboradores envolvidos no processo de manutenção da OM.
A ACME e todos os seus funcionários assumem o compromisso de seguir fielmente as determinações deste programa, em prol da segurança da aviação civil, de seus colaboradores e clientes.
Este programa foi aprovado por:

___________________________________________________________
xxxxxxxxxxxxx
Responsável Técnico da ACMENOTA DE ORIENTAÇÃO, A SER APAGADA PARA A VERSÃO FINAL

Assinaturas escaneadas e coladas como imagem NÃO SÃO VÁLIDAS!
A OM pode imprimir esta página, assinar e depois escanear a página inteira ou poderá utilizar assinatura digital diretamente na versão eletrônica do documento.
Para informações de como utilizar a Assinatura Eletrônica acesse: https://www.gov.br/governodigital/pt-br/assinatura-eletronica
Destacamos a necessidade de consulta à IS 145-010 e às seções correspondentes do RBAC 145 durante a elaboração e revisão PTM. Este modelo não isenta a OM de conhecer o conteúdo dos regulamentos a ela aplicáveis.
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Glossário
[bookmark: _hlcbik59bk7s]Abreviaturas e Acrônimos
ANAC - Agência Nacional de Aviação Civil
APRS – Aprovação Para Retorno ao Serviço
EO - Especificações Operativas
GR - Gestor Responsável
IS - Instrução Suplementar
MGSO - Manual de Gerenciamento de Segurança Operacional
MMA - Mecânico de Manutenção Aeronáutica
MOM - Manual da Organização de Manutenção
OM - Organização de Manutenção
PTM - Programa de Treinamento em Manutenção
RBAC - Regulamento Brasileiro da Aviação Civil
RT - Responsável Técnico
SGSO - Sistemas de Gerenciamento da Segurança Operacional
SRM - Setor de Registros de Manutenção
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[bookmark: _Toc155804575][bookmark: _Toc156303677][bookmark: _Toc156306689][bookmark: _Toc156313996][bookmark: _Toc156315421][bookmark: _Toc195275159]Introdução
Este programa contém as políticas e procedimentos que a ACME utiliza para determinar os requisitos de treinamento e desenvolver seu programa de treinamento aprovado pela ANAC. A ACME é responsável por assegurar que cada funcionário que executa manutenção, manutenção preventiva ou alteração e funções de inspeção e de registro seja capaz de executar as tarefas a ele designadas. 
Adicionalmente, este programa estabelece os procedimentos da ACME para identificar de forma sistemática as necessidades de treinamento de cada funcionário, bem como desenvolver, selecionar os métodos, identificar as fontes externas apropriadas, prover e registrar os treinamentos executados. 
A ACME controla este documento de acordo com os procedimentos de controle e revisão de documentos descritos no MOM/MCQ. Uma cópia deste programa e suas revisões são fornecidas à ANAC.NOTA DE ORIENTAÇÃO, A SER APAGADA PARA A VERSÃO FINAL
A OM poderá estabelecer o procedimento de controle de revisão no próprio programa de treinamento. Neste caso, o procedimento deverá conter também seções especificas, tais como lista de páginas efetivas, controle e registro das revisões.




[bookmark: _Toc195275160]Visão Geral
A ACME possui um programa de treinamento estabelecido para os funcionários que executam manutenção, manutenção preventiva, alteração e funções de inspeção e de registro. Os procedimentos neste documento permitem à ACME revisar o programa de treinamento existente para assegurar que ele atenda às necessidades dessa organização e produza treinamentos consistentes com todos os requisitos regulatórios aplicáveis. Todas as informações e documentos relacionados aos registros de treinamentos executados estão disponíveis na organização para consulta dentro do período de arquivamento previsto pela seção 145.163(c) do RBAC 145. 
O programa de treinamento da ACME inclui áreas de treinamento técnico e de doutrinação (inicial e recorrente), especializado e corretivo (Vide conteúdo no anexo B) permitindo assegurar que cada pessoa designada para executar manutenção, manutenção preventiva ou alteração e funções de inspeção e de registro seja capaz de executar as tarefas a ela designadas.
NOTA DE ORIENTAÇÃO, A SER APAGADA PARA A VERSÃO FINAL
IS 145-010 apresenta no item 5.1.4.8 diversas questões que ajudam a OM verificar se o programa de treinamento está em conformidade com o requisito de assegurar que cada pessoa designada para executar manutenção, manutenção preventiva ou alteração e funções de inspeção e de registro seja capaz de executar de forma apropriada as tarefas a ela designadas. 
Um programa de treinamento adequadamente elaborado deve trazer procedimentos cobrindo todos os componentes abordados no referido item da IS 145-010.


[image: Ícone

Descrição gerada automaticamente]
   NOTA DE ORIENTAÇÃO, A SER APAGADA PARA A VERSÃO FINAL
Cada OM é única e, por isso, pode requerer procedimentos adicionais específicos para demonstrar o cumprimento de requisitos de treinamentos.
A empresa deve avaliar todo o conteúdo desse modelo de programa removendo aquilo que não se aplica a ela e acrescentando seus procedimentos de treinamentos específicos. 



[bookmark: _Toc195275161]Capítulo 1: Geral

Este programa representa o Programa de Treinamento em Manutenção - PTM, elaborado conforme seção 145.163 do RBAC 145, e se insere dentro do conjunto de manuais e programas que compõem os procedimentos da ACME, são eles:
1. Manual da Organização de Manutenção e de Controle de Qualidade (MOM+MCQ)
2. Programa de Treinamento em Manutenção - PTM
3. Manual de Gerenciamento da Segurança Operacional - MGSO 
[bookmark: _Toc155804578][bookmark: _Toc156303680][bookmark: _Toc156306692][bookmark: _Toc156313999][bookmark: _Toc156315424][bookmark: _Toc195275162]Estrutura do documento
O presente Programa de Treinamento em Manutenção foi elaborado com o objetivo de apresentar, de forma clara, organizada e de fácil consulta, os princípios, procedimentos e responsabilidades relacionadas à capacitação dos colaboradores envolvidos nas atividades de manutenção aeronáutica da OM.
Para garantir uma navegação intuitiva e permitir o rápido acesso às informações, o programa está estruturado em seis capítulos principais, conforme descrito abaixo:
· Capítulo 1 – Geral
· Capítulo 2 – Tipos de Treinamentos
· Capítulo 3 – Métodos de Treinamentos
· Capítulo 4 – Registros 
· Capítulo 5 – Pessoal Externo
· Capítulo 6 – Anexos
[bookmark: _Toc155804579][bookmark: _Toc156303681][bookmark: _Toc156306693][bookmark: _Toc156314000][bookmark: _Toc156315425]Essa estrutura modular e lógica visa facilitar a atualização do conteúdo, permitir sua consulta rápida por auditores ou gestores, e garantir que todas as partes envolvidas compreendam seus papéis e responsabilidades no cumprimento do programa de treinamento.

[bookmark: _Toc195275163]Sistema de distribuição
A supervisão e disponibilização deste programa são de responsabilidade do Responsável Técnico da ACME. Os manuais deverão permanecer disponíveis para consulta na Base de manutenção e no Acervo Virtual da empresa. A retenção e descarte de versões superadas deste programa também são de responsabilidade do Responsável Técnico da ACME.
Todos os colaboradores detentores de função são responsáveis por estar sempre atualizados com os procedimentos descritos neste documento para a função que desempenha.
[bookmark: _Toc195275164]Revisões do Conteúdo e Avaliação de Necessidade
[bookmark: _Toc195275165]Objetivo
Estabelecer os procedimentos para a reavaliação anual do Programa de Treinamento da Organização de Manutenção (OM), incluindo a avaliação das necessidades gerais de capacitação da organização. Define ainda o prazo para revisão do programa, caso haja necessidade identificada durante a reavaliação.
[bookmark: _Toc195275166]Periodicidade da Reavaliação
· A reavaliação do Programa de Treinamento será realizada anualmente, preferencialmente no primeiro trimestre do ano, considerando a data da última reavaliação registrada.
· A data de referência para a nova reavaliação será sempre a data da última reavaliação efetivamente realizada e documentada.
· Juntamente com a reavaliação do conteúdo do programa, também será realizada uma reavaliação das necessidades gerais de treinamento.

NOTA DE ORIENTAÇÃO, A SER APAGADA PARA A VERSÃO FINAL
A OM poderá estabelecer um procedimento diferente para a realização da reavaliação do conteúdo e das necessidades gerais de treinamento, desde que mantenha a periodicidade de um ano ou menos para realizar o procedimento.

[bookmark: _Toc195275167]Responsável pela Reavaliação
· O Responsável Técnico da Organização é o responsável por conduzir a reavaliação do programa e das necessidades gerais de treinamento, podendo contar com o apoio de pessoal de todas as áreas da empresa.
[bookmark: _Toc195275168]Critérios para Reavaliação
A reavaliação do programa e das necessidades gerais levará em consideração os seguintes aspectos:
· Alterações na regulamentação aplicável (RBACs, ISs, Resoluções da ANAC);
· Inclusão ou exclusão de produtos ou serviços na EO e COM;
· Resultados de auditorias internas ou externas;
· Indicadores de desempenho de treinamentos anteriores (ex: aproveitamento, avaliações, retrabalho etc.);
· Feedback de instrutores, gestores e colaboradores;
· Ocorrências operacionais relacionadas a falhas de capacitação;
· Mudanças significativas na estrutura organizacional ou tecnológica da OM.
[bookmark: _Toc195275169]Prazo para Revisão
· Caso a reavaliação anual identifique a necessidade de revisão parcial ou total do Programa de Treinamento, a revisão deverá ser concluída em até 3 (três) meses a contar da data da reavaliação registrada.
· O novo programa deverá ser aprovado internamente, registrado e submetido à ANAC para aprovação ou para conhecimento, conforme aplicável.
[bookmark: _Toc195275170]Registros
· O registro da Reavaliação Anual do Programa de Treinamento e Avaliação das Necessidade Gerais de Treinamento, deverá ser lançado na Ata de Reunião do GASO, contendo os seguintes itens:
· Data da reavaliação;
· Participantes;
· Itens analisados;
· Conclusão (manutenção ou necessidade de revisão);
· Prazo e responsáveis pela revisão (se aplicável).
· Todos os registros serão arquivados fisicamente e/ou digitalmente conforme os procedimentos do Sistema de Qualidade da OM, com retenção mínima de 5 anos.
NOTA DE ORIENTAÇÃO, A SER APAGADA PARA A VERSÃO FINAL
A OM pode optar por ter um outro tipo de registro da reavaliação. Caso prefira utilizar outro documento, este deve ser incluído na lista de formulários presente no MCQ.



[bookmark: _Toc155804580][bookmark: _Toc156303682][bookmark: _Toc156306694][bookmark: _Toc156314001][bookmark: _Toc156315426][bookmark: _Toc195275171]Processamento de revisões e Submissão à ANAC
O processamento de revisões do PTM é de responsabilidade do Responsável Técnico da ACME, seguindo os critérios previstos na IS n°145-010 e no MOM/MCQ aceitos.
A ACME alterará o conteúdo do programa sempre que necessário, para adequá-lo às mudanças procedimentais da oficina e à legislação vigente, observando os seguintes procedimentos: 
· As revisões do documento indicarão claramente o que foi alterado desde a sua última revisão, conforme tabela de registro de revisões e lista de páginas efetivas.
· Deve-se alterar o rodapé de cada página com a data e a revisão vigente do programa.
· A revisão do PTM necessita de prévia aprovação por parte da ANAC quando se tratar de inclusão de novos procedimentos decorrentes de isenção de requisitos ou que sejam formas alternativas de cumprimento de IS; reedição completa do programa; inserção de procedimentos com o objetivo de cumprir requisitos estabelecidos em acordos internacionais de manutenção; ou outras situações conforme determinadas pela ANAC em processo específico. Sendo um destes casos, a empresa enviará à ANAC uma solicitação formal para aprovação do PTM antes da adoção das mudanças, utilizando o formulário F-141-01.
· Demais revisões do PTM tendo como objetivo a adequação dos procedimentos à realidade da OM e às mudanças na legislação, não necessitam de prévia aprovação por parte da ANAC. Quando não for necessária aprovação prévia da revisão do programa, a empresa deverá encaminhar à ANAC essa nova versão do PTM apenas para conhecimento e atualização do sistema, devendo informar claramente essa situação por meio do formulário F-141-01. 
[bookmark: _Toc155804581][bookmark: _Toc156303683][bookmark: _Toc156306695][bookmark: _Toc156314002][bookmark: _Toc156315427]NOTA DE ORIENTAÇÃO, A SER APAGADA PARA A VERSÃO FINAL
Durante todo o processo de certificação inicial o programa deverá ser mantido na Revisão 00, mesmo havendo não conformidades durante a análise. Ou seja, mesmo após a OM corrigir o programa no processo de certificação, ela deverá manter a Revisão 00.







[bookmark: _Toc195275172]Registro de Revisões
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[bookmark: _Toc155804582][bookmark: _Toc156303684][bookmark: _Toc156306696][bookmark: _Toc156314003][bookmark: _Toc156315428][bookmark: _Toc195275173]Lista de páginas efetivas
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[bookmark: _Toc195275174]Avaliação das Necessidades Individuais de Treinamento
A Organização de Manutenção (OM) reconhece que a eficiência e a segurança das operações técnicas e administrativas dependem diretamente da competência dos seus colaboradores, sejam eles técnicos ou não técnicos. Assim, o presente procedimento estabelece os critérios e práticas adotadas para avaliar, manter e desenvolver continuamente a competência individual, garantindo conformidade com os requisitos estabelecidos no parágrafo 145.163(a) do RBAC nº 145 e boas práticas do setor.

[bookmark: _Toc195275175]Avaliação da Competência Atual dos Colaboradores
Toda vez que a ACME contratar um novo funcionário ou transferir um funcionário para um novo posto, O RT realizará um levantamento das qualificações e habilidades requeridas para essa nova função. 
A OM realiza, de forma sistemática, a avaliação da competência atual de todos os seus colaboradores, com foco nos seguintes aspectos:
· Para os Funcionários Técnicos, é feita a análise detalhada da função exercida e das tarefas delegadas, comparando com as competências técnicas exigidas para sua execução segura e eficaz, conforme definido na Matriz de Competências da OM.
· Para os Funcionários Não Técnicos (incluindo áreas administrativas, SGSO, SRM, planejamento etc.), também são avaliadas as competências necessárias ao bom desempenho das atividades de apoio, levando em conta os conhecimentos específicos, habilidades interpessoais e sensibilidade ao contexto da segurança operacional.
Essa avaliação é realizada por meio de:
· Revisão da Ficha de Sumário Histórico do funcionário;
· Análise de resultados operacionais, desempenho e histórico funcional;
· Avaliações periódicas de desempenho;
· Entrevistas com os supervisores imediatos;
· Participação em eventos de não conformidade, quando aplicável.

NOTA DE ORIENTAÇÃO, A SER APAGADA PARA A VERSÃO FINAL
Algumas OM’s não possuem avaliação de desempenho de seus funcionários nem supervisores imediatos (não confundir com supervisor de manutenção), portanto a OM deverá adequar o método de avaliação para sua configuração real de pessoas da empresa.

[bookmark: _Toc195275176]Aceitação de Treinamentos Anteriores
A OM poderá aceitar treinamentos prévios realizados por seus colaboradores em outras Organizações de Manutenção certificadas pela ANAC, desde que:
· O conteúdo do curso esteja devidamente documentado (carga horária, ementa, avaliação e certificado);
· As competências desenvolvidas sejam compatíveis com as exigidas pela função que o colaborador irá exercer na OM;
· A formação tenha sido concluída em período considerado válido e recente conforme os critérios internos da OM.
Esses treinamentos serão analisados caso a caso e, se aprovados, registrados no Sumário Histórico do funcionário como parte do histórico oficial do colaborador.
[bookmark: _Toc195275177]Interface com Designação de Tarefas.

A designação de tarefas técnicas é realizada pelo Responsável Técnico, com base nos registros de treinamento e nas competências demonstradas pelo colaborador.

O processo de designação está documentado no Manual da Organização e vinculado ao Sistema de Gestão da Qualidade, e cada funcionário terá suas designações registradas de acordo com sua capacidade.

Antes da designação, é obrigatória a verificação do histórico de treinamentos e da capacidade técnica do colaborador para a execução das atividades pretendidas.

Cada funcionário somente poderá executar tarefas que estiverem descritas em sua carta de designação formal.
Revisão 00                                                                       1                                                                Data: 10/04/2025
[bookmark: _Toc195275178]Capítulo 2: Tipos de Treinamento
1. [bookmark: _Toc195275179]Tipos de Treinamentos
[bookmark: _Toc195275180]Inicial
O treinamento inicial inclui treinamentos de doutrinação cobrindo os regulamentos, os procedimentos, política e operações da OM; treinamento técnico, para pessoas novas na OM e para pessoas que assumem novas tarefas, de modo a assegurar que sejam providos os treinamentos nas competências técnicas necessárias à execução correta da manutenção; e treinamento comportamental. 
[bookmark: _Toc195275181]1. Treinamento de Doutrinação
Descrição:
Este é o primeiro contato formal do colaborador com os valores, a estrutura e os sistemas da OM. Ele é obrigatório para todos os novos funcionários e aplicado sempre que há retorno de afastamento prolongado ou mudança de função na empresa.
Objetivo:
Capacitar o colaborador para compreender o funcionamento global da OM, seus manuais, as políticas, os procedimentos e práticas gerais, bem como os deveres e responsabilidades de cada profissional na organização, promovendo uma atuação consciente e alinhada à cultura organizacional, aos regulamentos e ao sistema de controle de qualidade da OM.
[bookmark: _Toc195275182]2. Treinamento Técnico e Especializado
Descrição:
Voltado especificamente para os colaboradores envolvidos em atividades de manutenção, inspeção, liberação de aeronaves, planejamento técnico e outras funções diretamente relacionadas ao escopo técnico da OM. Esse treinamento pode ser inicial, de atualização ou de reforço.
Objetivo:
Assegurar que o profissional tenha pleno domínio técnico sobre os serviços que executa, garantindo conformidade regulatória, segurança operacional e qualidade na prestação dos serviços de manutenção.
NOTA DE ORIENTAÇÃO, A SER APAGADA PARA A VERSÃO FINAL
Para o caso de organização certificada em Ensaios Não Destrutivos, o programa de treinamento deverá prever ainda a realização dos treinamentos mínimos estabelecidos na IS 145.163-001


[bookmark: _Toc195275183]3. Treinamento Comportamental
Descrição:
Este treinamento tem foco no desenvolvimento de atitudes, percepções e habilidades interpessoais que influenciam diretamente a segurança das operações. Ele é obrigatório para todos os colaboradores, sejam técnicos ou administrativos, e é parte essencial do compromisso da OM com o SGSO e a cultura de segurança justa.
3.1 – Fatores Humanos
Objetivo:
Reduzir a probabilidade de erro humano por meio do desenvolvimento da consciência situacional e da colaboração segura entre os membros da equipe.
3.2 – SGSO (Sistema de Gerenciamento da Segurança Operacional)
Objetivo:
Engajar os profissionais no processo contínuo de aprimoramento da segurança, reforçando a responsabilidade compartilhada na gestão de riscos.NOTA DE ORIENTAÇÃO, A SER APAGADA PARA A VERSÃO FINAL
A elaboração de manual PPSP e o treinamento no PPSP é aplicável às organizações de manutenção que aprovam para o retorno ao serviço aeronaves envolvidas em operações regidas pelo RBAC 121 ou RBAC 135.

[bookmark: _Toc195275184]Recorrente
[bookmark: _Toc195275185]Objetivo Geral
O treinamento recorrente tem como finalidade manter atualizadas e reforçadas as competências dos Funcionários Técnicos da OM, assegurando que continuem aptos a executar suas funções com segurança, qualidade e em conformidade com os requisitos regulatórios da ANAC.
A OM adota uma frequência mínima bienal (a cada dois anos) para a realização do treinamento recorrente de seus Funcionários Técnicos, salvo quando a avaliação de necessidades ou alterações regulatórias determinarem uma periodicidade menor.NOTA DE ORIENTAÇÃO, A SER APAGADA PARA A VERSÃO FINAL
Para certas tarefas de manutenção as quais o pessoal técnico da OM esteja constantemente executando serviços e o fabricante do artigo não tenha desenvolvido novos procedimentos, novas técnicas, novos materiais e novo ferramental, a OM poderá estabelecer em seu PTM critérios específicos de modo a determinar que para esse tipo de atividade um treinamento recorrente não se faz necessário.






[bookmark: _Toc195275186]Determinação do Tipo e Frequência do Treinamento
A frequência e o conteúdo dos treinamentos recorrentes são definidos com base nos seguintes critérios:
· Avaliação individual de desempenho e competências;
· Histórico de capacitação e experiência prática do colaborador;
· Alterações nos manuais técnicos, procedimentos, escopo da EO ou regulamentações aplicáveis;
· Identificação de lacunas por meio de auditorias, incidentes, desvios ou relatórios do SGSO.
Esses critérios são registrados e analisados pelo RT que irá providenciar o treinamento recorrente conforme necessário.
[bookmark: _Toc195275187]Tipos de Treinamento Recorrente
O programa da OM estabelece dois tipos distintos de treinamento recorrente:
a) Treinamento de Atualização
Trata-se do treinamento aplicado sempre que houver novas informações, procedimentos ou requisitos que não foram abordados durante o treinamento inicial do colaborador.
Exemplos de situações que exigem atualização:
· Inclusão de novos produtos ou serviços na EO;
· Atualizações em manuais do fabricante ou documentos normativos da ANAC;
· Implementação de novos equipamentos ou ferramentas;
· Mudanças nos regulamentos aplicáveis (RBACs, ISs etc.).
O treinamento de atualização deve ocorrer antes da aplicação prática das novas informações e procedimentos, garantindo que o colaborador esteja preparado para a correta execução da atividade.
b) Treinamento de Reforço
Esse treinamento visa reforçar conhecimentos, habilidades e comportamentos já adquiridos no treinamento inicial, mesmo sem mudanças recentes no conteúdo. É uma medida preventiva, voltada à manutenção da proficiência técnica e comportamental do colaborador ao longo do tempo.
Conteúdos típicos de reforço:
· Procedimentos críticos de manutenção e inspeção;
· Interpretação de manuais e regulamentos;
· Fatores humanos e cultura de segurança;
· Responsabilidades técnicas e éticas na manutenção aeronáutica.
A OM realiza esse tipo de treinamento de forma programada, com frequência mínima de dois anos, podendo ser antecipado caso seja identificado risco operacional, falha recorrente ou recomendação do SGSO.
[bookmark: _Toc195275188]Corretivo
Objetivo
O treinamento corretivo tem como finalidade corrigir imediatamente deficiências identificadas de conhecimento ou habilidade em um ou mais Funcionários Técnicos da Organização de Manutenção (OM). Diferentemente dos treinamentos programados, o treinamento corretivo tem caráter emergencial e individualizado, devendo ser aplicado assim que a necessidade for identificada, sem a obrigatoriedade de formação de turmas.
Aplicabilidade
Esse tipo de treinamento é aplicável nas seguintes situações:
· Ocorrência de erros operacionais ou técnicos atribuídos à falha de conhecimento ou execução;
· Identificação de não conformidades durante auditorias internas ou externas;
· Resultados insatisfatórios em avaliações práticas ou teóricas;
· Falhas ou desvios apontados por inspeções de qualidade ou supervisores técnicos;
· Situações em que o colaborador demonstra insegurança, desconhecimento ou desatualização durante a execução de suas tarefas.
Identificação da Perda de Proficiência
A perda de proficiência pode ser detectada por meio de:
· Supervisão direta das atividades técnicas e observação de comportamentos operacionais;
· Auditorias internas ou externas, com análise de não conformidades relacionadas à execução;
· Revisões de retrabalho, rejeições ou incidentes causados por falhas operacionais;
· Avaliações de desempenho individual, realizadas periodicamente pela liderança técnica;
· Relatórios do SGSO, incluindo dados de ocorrências, quase-acidentes e relatórios voluntários;
· Feedback de outros colaboradores ou setores relacionados, como Controle de Qualidade ou Planejamento.
Execução do Treinamento Corretivo
A execução do treinamento corretivo segue as seguintes etapas:
1. Identificação e registro da necessidade:
A falha ou deficiência é formalmente registrada e encaminhada ao Responsável Técnico.
2. Análise e planejamento imediato:
Avaliação da causa raiz da deficiência e definição do conteúdo necessário para requalificação do funcionário.
3. Execução do treinamento individualizado:
O treinamento corretivo deve consistir em uma pessoa com conhecimentos adequados repassando todos os procedimentos por meio de treinamento em serviço (OJT). Esse tipo de treinamento poderá ser complementado por instruções teóricas.
4. Avaliação final:
Após o treinamento, o colaborador é reavaliado para verificar se a competência foi restabelecida.
5. Registro formal:
Todos os treinamentos corretivos são registrados através de lista de presença, com data, motivo, conteúdo aplicado e nome do responsável pelo treinamento.
1. [bookmark: _Toc195275189]Definição dos Cursos
O RT (ou pessoa delegada por ele) deve determinar os requisitos do programa de treinamento para a organização e para o pessoal baseado nos resultados da avaliação das necessidades. Ao definir um curso, as seguintes informações devem ser documentadas, conforme apropriado:
I -	Objetivos ou resultados requeridos de desempenho: definir o conhecimento ou habilidade necessária obtida ou a ser obtida do curso ou treinamento;
II -	Pré-requisitos: definir o conhecimento, habilidades, cursos, ou lições que necessitam ser conhecidas para poder fazer o treinamento;
III -	Fontes do treinamento: definir toda e qualquer fonte disponível à OM para fornecer o curso ou treinamento;
IV -	Métodos de treinamento: definir todo e qualquer método disponível, que poderá ser adotado pela OM, para transmitir a informação;
V -	Qualificações dos instrutores: definir o nível de conhecimento e habilidade dos instrutores internos ou externos que fornecerão treinamentos à OM;
VI -	Outras informações importantes: guias de instrução, material de treinamento, ferramentas, equipamentos, e qualquer outro auxílio ou informação fornecida durante a instrução, também devem estar definidas.
A documentação associada a qualquer treinamento aceito, ou fornecido pela OM, deve ser retida nos arquivos de programa de treinamento ou nos arquivos individuais de cada funcionário designado para executar a manutenção sob a certificação da OM. 
O treinamento deve ser fornecido de forma inicial e recorrente, de forma a assegurar que cada pessoa que executa manutenção seja capaz de desempenhar as tarefas designadas.
1. [bookmark: _Toc195275190]Medição da Eficácia do Treinamento
Objetivo
A medição da eficácia dos treinamentos realizados pela OM tem como finalidade verificar se os conhecimentos e habilidades previstos nos conteúdos programáticos foram efetivamente assimilados pelos colaboradores. Esse processo garante que os objetivos do programa de treinamento estejam sendo alcançados e que os Funcionários Técnicos estejam aptos a desempenhar suas funções de maneira segura, eficiente e conforme os padrões estabelecidos.
Método de Avaliação
Para os treinamentos que envolvem conteúdo teórico, será aplicada uma avaliação escrita padronizada, contendo questões objetivas que abrangem os principais tópicos abordados durante o curso.
· Nota mínima para aprovação: 7,0 (em uma escala de 0 a 10);
· Não será concedida segunda chamada ou prova de recuperação;
· O funcionário que não alcançar a nota mínima exigida será considerado reprovado no treinamento.
Ações em Caso de Reprovação
Caso o colaborador seja reprovado na avaliação escrita:
· Deverá obrigatoriamente repetir integralmente o curso correspondente, com carga horária completa e reaplicação da avaliação final;
· O novo treinamento deve ocorrer o mais breve possível, com registro formal do motivo da repetição;
· O colaborador somente será considerado qualificado após ser aprovado na nova avaliação com a nota mínima exigida.
Documentação e Rastreabilidade
Todos os resultados das avaliações são:
· Registrados através de lista de presença e certificado emitido para o colaborador;
· Assinados pelo avaliador responsável e, quando aplicável, pelo instrutor do curso;
· Mantidos sob controle pelo SRM, conforme as políticas internas de arquivamento e rastreabilidade documental.
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[bookmark: _Toc195275191][bookmark: _Toc155804592][bookmark: _Toc156303696][bookmark: _Toc156306708][bookmark: _Toc156314015][bookmark: _Toc156315440]Capítulo 3: Métodos de Treinamento
1. [bookmark: _Toc195275192]Fontes e Métodos de Treinamentos
A ACME poderá utilizar todas as fontes e métodos disponíveis para fornecer o treinamento necessário a seus funcionários para que eles executem corretamente as tarefas designadas. 
A ACME poderá utilizar os seguintes métodos para treinar seu pessoal:
I - treinamento formal em sala de aula;
II - OJT;
III - autodidatismo;
IV - estudo de caso;
V - treinamento em computador (CBT);
VI - treinamento à distância;
VII - treinamento embutido; e
VIII - cursos e aulas externas.
NOTA DE ORIENTAÇÃO, A SER APAGADA PARA A VERSÃO FINAL
A OM deverá listar apenas os métodos que realmente serão adotados por ela.



As definições dos métodos de treinamentos deverão ser desenvolvidas para cada curso, de modo a garantir que os fornecedores de treinamento, internos ou externos, recebam a mesma definição. 
O registro dessas informações será efetuado através do formulário previsto no anexo A deste programa. Para cada conhecimento ou habilidade identificada, deverão ser relacionadas quais funções exercidas requerem a respectiva capacitação.
Para cada função exercida dentro da OM deverão ser identificados os conhecimentos ou habilidades necessárias para que seja fornecida a capacitação adequada.



NOTA DE ORIENTAÇÃO, A SER APAGADA PARA A VERSÃO FINAL
O anexo A, ao final deste documento, apresenta um modelo de registro de treinamentos, onde a OM é capaz de identificar os treinamentos necessários para que cada pessoa, por cargo ou função, possa desempenhar suas atividades com segurança, e de acordo com as especificações operativas ou lista de capacidade. 
Considerando as inúmeras fontes de treinamentos disponíveis, a OM deve ter um processo estabelecido para selecionar aquelas que melhor satisfarão seus requisitos e necessidades.


1. [bookmark: _Toc195275193]Qualificação dos Instrutores
Os seguintes critérios devem ser considerados como regras de qualificação mínima para verificar se o instrutor está devidamente capacitado:
Habilidade de ensinar e transmitir informações sobre um tema em particular.
Para assunto diretamente relacionado à manutenção de produto aeronáutico (aeronave, motor ou hélice, assim como seus componentes e partes) - o instrutor deve ser mecânico de manutenção aeronáutica (MMA) com habilitação correspondente ao tema a ser ministrado ou ter formação em engenharia com experiência comprovada no assunto a ser ministrado, e atender a um dos itens abaixo:
IX - Ter recebido treinamento no produto aeronáutico em questão no fabricante ou entidade certificada por este; ou
X - Ter recebido treinamento no produto aeronáutico em questão em instituição de ensino ou escola de aviação; ou
XI - Ter recebido treinamento no produto aeronáutico em questão em organização de manutenção certificada pela ANAC conforme RBAC 145 ou operador aéreo certificado conforme RBAC 119; ou
XII - Ter experiência prática comprovada de no mínimo 3 anos, nos últimos 6 anos, em atividades de manutenção diretamente relacionadas ao produto aeronáutico no qual pretende ministrar o curso.
Nota: os treinamentos recebidos conforme itens I, II e III acima, realizados há mais de 5 anos, não poderão ser aceitos caso o instrutor, durante esse período, não tenha exercido atividades profissionais relacionadas ao treinamento recebido. As atividades profissionais aqui mencionadas incluem: execução de manutenção, supervisão técnica e gerencial da manutenção e realização de treinamentos.
b) Para outros assuntos que não tratam diretamente da manutenção de produto aeronáutico - o instrutor deve ter conhecimento adequado sobre o tema, comprovado por meio de:
I - certificado de treinamento formal e tempo de experiência mínimo de 1 ano em atividade relacionada ao assunto; ou
II - tempo de experiência mínimo de 3 anos em atividade relacionada ao assunto, na aviação civil.











[bookmark: _Toc195275194][bookmark: _Toc155804599][bookmark: _Toc156303702][bookmark: _Toc156306714][bookmark: _Toc156314021][bookmark: _Toc156315446]Capítulo 4: Registros
1. [bookmark: _Toc195275195]Procedimentos de Registros de Treinamento
[bookmark: _Toc195275196]Objetivo
Este procedimento estabelece os critérios e responsabilidades para o registro, controle, manutenção e auditoria dos dados relativos aos treinamentos realizados pelos Funcionários Técnicos da Organização de Manutenção (OM). Ele garante a rastreabilidade das ações de capacitação e comprova a competência dos profissionais para executar as tarefas que lhes são designadas, conforme exige o RBAC 145.163.
[bookmark: _Toc195275197]Forma de Armazenamento
Os registros de treinamento podem ser mantidos em formato eletrônico ou em papel, desde que estejam organizados, padronizados e acessíveis, conforme as diretrizes estabelecidas pela ANAC. Em ambos os formatos, os dados devem refletir de maneira clara a designação individual de tarefas e as competências adquiridas. 
[bookmark: _Toc195275198]Conteúdo Mínimo dos Registros Individuais
Os registros de cada Funcionário Técnico devem conter, obrigatoriamente:
a) Identificação do colaborador: nome completo e cargo;
b) Requisitos de Treinamento identificados na avaliação de necessidades, incluindo:
· Treinamentos de doutrinação inicial e recorrente;
· Treinamentos técnicos e comportamentais obrigatórios.
c) Certificados de Habilitação Técnica da ANAC, conforme aplicável ao cargo e função (MMA, Supervisor, Inspetor e APRS);
d) Certificações e Autorizações complementares relevantes à função;
e) Histórico detalhado dos treinamentos realizados, contendo:
· I – Título ou descrição do curso;
· II – Objetivo do curso;
· III – Data de conclusão;
· IV – Conteúdo programático;
· V – Método de avaliação utilizado;
· VI – Resultado da avaliação (com nota mínima exigida);
· VII – Carga horária total;
· VIII – Local onde foi realizado o treinamento;
· IX – Nome do instrutor responsável;
· X – Qualificações do instrutor que o habilitam a ministrar o conteúdo;
· XI – Assinatura do funcionário.
f) Outros documentos relevantes, como:
· Comprovantes de experiências anteriores;
· Resultados de avaliações escritas, orais ou práticas;
· Evidências de habilidades adquiridas em treinamentos internos ou externos.
g) Treinamento em serviço, a ser registrado conforme procedimento da OM (Informar o procedimento).
[bookmark: _Toc195275199]Prazos de Arquivamento
Todos os registros mencionados devem ser mantidos por no mínimo cinco (5) anos após o término do vínculo contratual do funcionário com a OM. Durante esse período, devem estar disponíveis para consultas internas da OM e sempre que requerido pela ANAC.
[bookmark: _Toc195275200]Responsabilidades
· Responsável Técnico: responsável pela manutenção, atualização e auditoria dos registros, também deve assegurar que todos os funcionários sob sua responsabilidade estejam com os registros atualizados;
· Funcionário Técnico: deve fornecer prontamente os documentos comprobatórios de treinamentos externos e assinar os registros de treinamentos concluídos.
[image: Ícone
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[bookmark: _Toc195275201]Capítulo 5: Pessoal Externo
[bookmark: _Toc195275202]Trabalho Para Operadores RBAC 135 ou 121
A ACME poderá executar serviços para operadores RBAC 135 ou 121. Antes de executar serviços de manutenção para esses operadores, o RT deverá conduzir uma avaliação do treinamento de acordo com as seções aplicáveis deste programa, para determinar se serão necessários treinamentos adicionais para seus funcionários.
Nos termos da seção 145.205 do RBAC 145, ao executar serviços para operadores certificados segundo o RBAC 121 ou 135, que possuam um PMAC aprovado, a ACME deverá seguir o programa de manutenção desses operadores, bem como as seções aplicáveis dos seus manuais. Portanto, para esse tipo de manutenção, o RT deverá garantir que cada pessoa autorizada a executar as tarefas esteja treinada e familiarizada com os requisitos e procedimentos de cada operador.
Caso haja necessidade de treinamentos específicos, referentes a procedimentos previstos nos manuais do operador, o RT deverá coordenar com esse operador, como e quando serão ministrados os referidos treinamentos.
NOTA DE ORIENTAÇÃO, A SER APAGADA PARA A VERSÃO FINAL
A OM deverá adequar o procedimento acima referenciando apenas o tipo de operador que realmente ela poderá prestar serviços, ou ainda, removendo esta seção por completo, caso esse tipo de atividade não se aplique à realidade da empresa



[bookmark: _Toc195275203]Trabalhadores Temporários
[bookmark: _Int_TKx6P4bQ]Durante períodos de elevada carga de trabalho, a ACME poderá suplementar seu quadro de funcionários de manutenção com trabalhadores temporários. Antes de iniciar as atividades na ACME, essas pessoas deverão passar por uma avaliação, a ser conduzida pelo RT, de modo a verificar a qualificação e necessidade de treinamento específico.

O RT deve determinar onde e para quais tarefas as pessoas serão designadas para que a avaliação seja conduzida de modo satisfatória e que o treinamento possa ser fornecido conforme as atividades que serão de fato exercidas pelo trabalhador.
Todo os registros de treinamentos de trabalhadores temporários serão mantidos conforme Capítulo 4 deste programa.
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[bookmark: _Toc195275204]Capítulo 6: ANEXOS
1. [bookmark: _Toc195275205]Modelo de Registro de Identificação de Necessidades de Treinamento
	Conhecimentos e habilidades necessários de acordo com a função exercida na OM
	Gestor Responsável
	Responsável Técnico
	Gestor do SGSO
	Supervisor
	Inspetor
	MMA
	Auxiliar de MMA
	Função administrativa (SRM, suporte) 

	Conhecimento das normas oficialmente reconhecidas aplicáveis
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	
	

	MOM, MCQ, MGSO
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X

	Conhecimento das técnicas de auditoria: planejamento, condução e reporte
	X
	X
	X
	
	X
	
	
	

	Conhecimento de fatores humanos, desempenho humano e limitações
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X

	Conhecimento de processos logísticos
	X
	X
	
	X
	X
	
	
	X

	Conhecimento dos recursos, permissões e limitações da organização
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X

	Conhecimento do RBAC 145 e de suas Instruções Suplementares
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	
	

	Conhecimento do RBAC 43 e de suas Instruções Suplementares
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	
	

	Conhecimento do RBAC 91 (partes de manutenção)
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	
	

	Conhecimento do RBAC 135 (partes de manutenção)
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	
	

	Conhecimento do RBAC 120
	X
	X
	
	
	
	
	
	

	Conhecimento de Sistemas de Gestão
	X
	X
	X
	
	
	
	
	

	Conhecimento sobre Diretrizes de aeronavegabilidade, como consultá-las e como determinar sua aplicabilidade.
	
	X
	
	X
	X
	X
	
	

	Conhecimento do sistema de relato de ocorrências da ACME e entendimento da importância do relato de ocorrências, dados incorretos de manutenção e defeitos existentes ou potenciais
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X

	Conhecimento dos riscos à segurança associados ao ambiente de trabalho
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X

	Compreensão da integridade profissional, comportamento e atitude em relação à segurança
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X

	Compreensão das condições para garantir a aeronavegabilidade continuada de aeronaves e componentes
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	
	

	Capacidade de compilar e controlar cartões de trabalho (job cards) concluídos
	
	X
	
	X
	X
	X
	
	X

	Capacidade de determinar as qualificações necessárias para o desempenho da tarefa
	X
	X
	
	X
	
	
	
	

	Capacidade de identificar e corrigir condições inseguras existentes e potenciais
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	
	X

	Capacidade de gerenciar terceiros envolvidos na atividade de manutenção
	
	X
	
	X
	X
	
	
	

	Capacidade de confirmar a realização adequada de tarefas de manutenção
	
	X
	
	X
	X
	X
	
	

	Capacidade de identificar e planejar adequadamente o desempenho da tarefa crítica
	X
	X
	
	X
	X
	X
	
	

	Capacidade de priorizar tarefas e relatar discrepâncias
	
	X
	
	X
	X
	X
	
	X

	Capacidade de processar o trabalho solicitado pelo operador
	
	X
	
	X
	X
	X
	X
	

	Capacidade de promover a política de segurança e qualidade
	X
	X
	X
	X
	X
	
	
	

	Capacidade de processar adequadamente peças removidas, desinstaladas e rejeitadas
	
	X
	
	X
	X
	X
	X
	

	[bookmark: _Int_WqjU2sYn]Capacidade de registrar e assinar adequadamente o trabalho realizado
	
	X
	
	X
	X
	X
	X
	X

	Capacidade de reconhecer a aceitabilidade das peças a serem instaladas antes da montagem
	
	X
	
	X
	X
	X
	X
	

	Capacidade de dividir tarefas complexas de manutenção em estágios claros
	
	X
	
	X
	X
	X
	
	

	Capacidade de entender ordens de serviço, cartões de trabalho e consultar e usar dados de manutenção aplicáveis
	
	X
	
	X
	X
	X
	X
	X

	Capacidade de usar sistemas de informação
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X

	Capacidade de usar, controlar e estar familiarizado com as ferramentas e equipamentos necessários
	
	X
	
	X
	X
	X
	X
	X

	Habilidades de investigação de erros de manutenção
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	
	

	Gerenciamento de recursos e habilidades de planejamento de produção
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	
	

	Trabalho em equipe, tomada de decisão e habilidades de liderança
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X

	Conhecimento dos Artigos das Especificações OperativasNOTA DE ORIENTAÇÃO, A SER APAGADA PARA A VERSÃO FINAL
· A tabela acima constitui apenas um exemplo de conhecimentos e habilidades que a OM ACME identificou como necessários para desempenhar suas atividades com segurança, de acordo com suas especificações operativas. Para cada conhecimento ou habilidade identificado, a OM ACME relacionou quais funções requerem a respectiva capacitação.
· Cada OM deve identificar suas próprias necessidades de treinamento de acordo com as atividades que desempenha.


	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
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[bookmark: _Toc195275206]B      Modelo de Grade do Programa de Treinamentos a ser Realizado na OM
	Detalhes da Organização de Manutenção

	Nome:
	COM:
	

	Endereço:

	Programa de Treinamento 20XX

	Nível
	Curso
	Descrição do conteúdo
	Carga horária (h)
	Tipo (EAD, presencial, OJT)
	Periodicidade (aplicável somente para Treinamentos Recorrentes)

	Instrutor e Instituição 

	- Doutrinação (inicial ou recorrente);
- Técnico (inicial ou recorrente);
- Técnico especializado (inicial ou recorrente);
- Corretivo
	
	
	
	
	
	

	Doutrinação Inicial
	Fatores humanos
	a. Introdução a fatores humanos;
b. Cultura de Segurança/ Fatores organizacionais;
c. Erros humanos;
d. Desempenho humano e limitações;
e. Ambiente;
f. Procedimentos, informações, ferramentas e práticas;
g. Comunicação;
h. Equipe de trabalho;
i. Profissionalismo e integridade;
j. Programa de Fatores Humanos da Organização

	xx
	EAD
	-
	

	Doutrinação Inicial
	Sistema de Gerenciamento de Segurança Operacional - SGSO
	- Políticas e Objetivos;
- Identificação de perigos e gerenciamento dos riscos associados;
- Garantia da Segurança Operacional;
- Promoção da Segurança Operacional;
	xx
	EAD
	-
	

	Doutrinação Recorrente
	Curso C
	
	xx
	EAD
	A cada 36 meses
	

	Treinamento Técnico Inicial
	Curso D
	
	xx
	OJT
	-
	

	Treinamento Técnico Especializado Recorrente
	Curso E
	
	xx
	Presencial
	A cada 24 meses
	



NOTA DE ORIENTAÇÃO, A SER APAGADA PARA A VERSÃO FINAL
· A grade do programa de treinamentos acima constitui apenas um exemplo de modelo que a OM ACME elaborou para descrever todos os treinamentos programados para acontecer, e que são decorrentes da identificação de suas necessidades de capacitação em função das atividades que desenvolve e de quão capacitados estão seus colaboradores para desempenhá-las.
· É facultado a cada OM utilizar esse modelo ou desenvolver a sua própria grade de programa de treinamentos.
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